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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  161/2023 	 PREGÃO ELETRÔNICO N2  58/2023 

PRAZO: de 28 de agosto de 2023 a 27 de agosto de 2024 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

5/n2 - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr, Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  
967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa ALUBAN SERVICE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua 

Yanomanis, 425— Residencial Petrápolis, na cidade de Goiânia (74.460-721), Estado de Goiás, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  44.921.333/0001-29, neste ato representada pela Sra. Sarah 
Vitória Cardoso Ribeiro, portadora do CPF sob o n 2  076.802.161-85 e RG n 9  6.836.534, a 

seguir denominada DETENTORA, (CONTATOS: alubanservice@gmail.com  / (62) 3298-7102 / 

(62) 99286-6000), vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N 2  58/2023, 
do tipo menor preço por ITEM, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS, ELETRÔNICOS, ELETRODOMÉSTICOS, MOBILIÁRIOS E 
MATERIAL PERMANENTE, ORIUNDOS DE EMENDA PARLAMENTAR N2  202271170015 PARA 
ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SUAS, PROGRAMAÇÃO N2  410650620220002, 

conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1", fundamentados na Lei 

Federal n 9  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n2  1.708, de 18 de setembro de 2003, 

Decreto Municipal n 2  3262 e 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Complementar Federal n 2  
123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 

2007, Lei Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 2014, no que couber, as disposições da 

Lei Federal n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Federal n 2  10.024/2019 e 

legislação complementar vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam 

as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
EQUIPAMENTOS, ELETRÔNICOS, ELETRODOMÉSTICOS, MOBILIÁRIOS E MATERIAL 
PERMANENTE, ORIUNDOS DE EMENDA PARLAMENTAR N2  202271170015 PARA 
ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SUAS, PROGRAMAÇÃO N 2  410650620220002, 
de conformidade com as especificações constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do 

edital, partes integrantes deste instrumento, independentemente de sua transcrição e 

conforme discriminado. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 
28 de agosto de 2023 a 27 de agosto de 2024. 

Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 
meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: CONDIÇÕES DE ENTREGA, PRAZOS E LOCAL 

Das condições de entrega, prazos e local estão fixadas detalhadamente no item 10 do Termo 

de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 

para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 
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ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 4.490.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.06 - Aparelhos e Equipamentos de Comunicação 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.10 - Aparelhos e Equipamentos para Esportes e Diversões 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.12 - Aparelhos e Utensílios Domésticos 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.30 - Máquinas e Equipamentos Energéticos 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.33 - Equipamentos Para Áudio, Vídeo e Foto 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.34 - Máquinas, Equipamentos e Utensílios Diversos 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90,52.35 - Equipamentos de Processamento de Dados 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.42 - Mobiliário Geral 

UG O/U FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO 	
DESPESA DESD. 

	NATUREZA 

07 10/01 39370 1.102 

Estruturação da Rede de Serviços do 

SUAS - Emenda de Bancada 

10.001.08.244.0023.1.102 

3380 

4187 4.4.90.52.06 

4188 4.4.90.52.10 

4189 4.4.90.52.12 

4190 4.4.90.52.30 

4191 4.4.90.52.33 

4192 4.4.90.52.34 

4193 4.4.90.52.35 

4194 4.4.90.52.42 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência —Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para 

a formulação das propostas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 

reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 
Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 
periodicamente, os preços praticados no mercado para os produtos/serviços registrados, nas 
mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou 

de outro processo disponível. 
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Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução, 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos 

na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados 

pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 

preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais com inações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 
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- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 

correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 

cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatória - Pregão 
Eletrônico n 2  58/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 
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habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 
adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 

às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será ode Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 
o Prefeito. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços juntamente 

com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e 

jurídicos. 

Coronel Vivida, 25 de agosto de 2023. 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 58/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de equipamentos, eletrônicos, 

eletrodomésticos, mobiliários e material permanente, oriundos de emenda parlamentar n 2  

202271170015 para Estruturação da Rede de Serviços do SUAS, programação n 2  

410650620220002, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

LOTE ITEM QNTD UN 
CÓD. 

I_C  
DESCRIÇÃO MARCA VLUNIT 

VLTOTAL 

 ESTIMADO 

TENDA PIRAMIDAL, 3X3MT, 

ESTRUTURA EM AÇO 

GALVANIZADO ANTIFERRUGEM, 

CHAPA MEDINDO NO MINIMO 

13", ESTRUTURA SOLDADA NO 

SISTEMA MIG, PÉ DIREITO 

MINIMO DE 2,5M1, LONA COM ALUBAN 

LAMINADO DE PVC TENDA 
36 36 2,0 UN 23473 2.000,00 4.000,00 

CALANDRADO, COM REFORÇO PIRAMIDAL 

DE TECIDO DE POLIESTER DE 3X3 

ALTA TENACIDADE, COM 

BLOQUEADOR SOLAR, 

TRATAMENTO O.UIMICO 

CONTRA MOFO, FUNGO, RAIOS 

UV, AUTO EXTINGUIVEL, 

ACESSÓRIOS PARA FIXAÇÃO  

(quatro mil reais) 
(*Requisição de Necessidades n 2  39812023 do LC) 

2. Justificativa: 

2.1. De acordo com a estruturação da Rede de Serviços do SUAS - Políticas Públicas, os 

recursos decorrentes de emendas parlamentares, serão repassados aos fundos municipais de 

assistência social, em parcela única, vinculadas sua utilização, pelos gestores municipais, no 

custeio de ações de assistência social, na estruturação da rede socioassistencial, sob execução 

direta dos municípios, voltadas diretamente à assistência social. 

2.2. Justificamos a necessidade de aquisição para atendimento da emenda parlamentar n 2  

202271170015 para Estruturação da Rede de Serviços do SUAS, programação n 2  

410650620220002, através de projeto elaborado e inserido no Sistema de Informação e 

Gestão de Transferências Voluntárias - SIGTV, disponibilizado pelo Ministério da Cidadania, 

Secretaria de Gestão de Fundos e Transferências. 
2.3. O recurso será destinado com a finalidade de apoiar e facilitar a atividades e dinâmicas 

grupais e ações coletivas, realizadas pelo Centro de Referência em Assistência Social - CRAS. 
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3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. O quantitativo está baseado em levantamento realizado pela equipe técnica, de acordo 

com as atividades que serão desenvolvidas. 

3.2. Neste sentido, cabe destacar que, quando a administração precisa licitar o primordial é 

planejar, o que expressa o Art. § 72, inciso II, da Lei 8.566/93: 

"A definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas 
em função do consumo e utilização prováveis, cuja estimativa 
será obtida, sempre que possível, mediante adequadas técnicas 
quantitativas de estimação." 

4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado deste termo de Referência é de R$ 116.031,82 (cento e dezesseis 

mil trinta e um reais oitenta e dois centavos), conforme mapa comparativo em anexo. Sendo 

que, após a fase de lances e negociação chegou-se ao valor total estimado conforme item 1 

deste. 

4.1. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.2. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.4. Foram empregados contratos/atas de registro de preços de contratações similares de 

outros entes públicos, tendo como objetivo final a confecção do mapa comparativo de preços. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para ME/EPP: 
6.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 

licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 

de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 

Complementar n 2 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar 0 147/2014. 

7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 
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7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 
Termo de Referência. 

8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 
da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

8.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 
estabelecidas. 

8.6. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

8.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 

em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

8.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

8.10. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 
8.11. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, 
tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciá rios. 
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8.12. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, de 

segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.13. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, sem 

prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 

Administração. 

8.14. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação: 

9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

10. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 

10.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, as quantidades 

nelas prescritas e deverão ser entregues nos locais, datas e horários determinados pela 

Secretaria solicitante. 

10.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 15 (quinze) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo que 

ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga do produto. 

10.3. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitida entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades previstas. 

10.4. A entrega deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, durante o horário de 

expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser comunicado 

ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

10.5. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, poderão ser adquiridos em pequenas 

quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o município não 

dispõe de depósito para armazenar mercadorias e nem sempre irá coincidir que um mesmo 

produto seja solicitado por vários departamentos. Neste caso a empresa vencedora de cada 
tem se obriga a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 

10.6. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 
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desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

10.7. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. N 2  73, inciso 

II, alíneas "a" e "b", e Art. N2 76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 

seguir discriminadas: 

10.7.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 

quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 

10.7.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 

recebimento provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, 

a nota fiscal será atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando 

assim o pagamento. 
10.8. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

10.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 9  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação resumida do 

objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja 

atestada pelo Fiscal e Gestor da Ata de Registro de Preços. 
11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

12. Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, de 28 de agosto de 2023 a 27 de agosto 

de 2024. 

13. Dotação Orçamentária: 
13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 
efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
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14. Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  
8.429/1992), a Lei Federal n. 9  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, seja 

de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, 

ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de preços: 
15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da ata de registro de preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

15.3. A Administração indica como gestora da ata de registro de preços, a Secretária de 

Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479/21. 

15.4. A Administração indica como fiscal da ata de registro de preços, GismaelJ Tais Galeazzi, 

matrícula n 2  19.046. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Fatima Vogel da Silva 	 Gismaeli Tais Galeazzi 
Secretária de Assistência Social 	Secretaria de Assistência Social 

Gestor 	 Fiscal 

Coronel Vivida, 07 de julho de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 

ao processo licitatório. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

EXTRATO TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Na. 002/2021 

LEI MUNICIPAL W. 3.046 DE 2306 MARÇO DE 2020 

cd. Rescisão de Contrato Administrativo do Serviço Temporário: 11.024 de 

2/2022 
ntratante: Município do Coronel Vinda-PR. 

Contratado(a); Daniola 0011 Iginacio de Lona Granvile 

Objeto: Reocinlo do Contrato A&nrrislratvO de Serviço Terredrerlo n. 024/2022 de 
16102/2022 
Vtgincla: Oslo issOurneIlIo enla onr Vigor no dia 22 junte e dolo) de agosto de 2023. 

EXTRATO DE CONTRATOS DE SERVIÇO TEMPORÁRIO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO W. 001/2023 DE 13102/23 

LEI MUNICIPAL N. 3.210 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023 

Contrato Administrativo da Serviço Tmporirin: r 0072023 de 10106i2C23. 
Contratante: MuoiciprO de Coronel Vivida-PR. 

Contra dotei: RatIna Cardoso oloocailo 

Objeto: Vonçio TapnrDA11na  de Professor Etunicçal 

Prazo: Do ID (dez) de 890$10 do 2023 a 16 (dozeuse:s) de setembro de 2023 

Valor. RO 2.210,28 

EXTRATO 06 CONTRATOS DE SERVIÇO TEMPORÁRIO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Na. 002/2023 DE 201050023 

LEI MUNICIPAL Na. 3.233 DEDO DE ABRIL DE 2023 

Contrato Administrativo da Serviço Temporário: e°. 001.3023 do 01108 12023. 

Contratante: Muno/Do do Coronel Vivida-PR. 

Contratada(a): Madona Redima  dos Santos 
Objeto: Função Temporária do NuEicionisla 

Prazo: Do 1 (piOneiro) de agosto de 2023031 (viola o um) da julho de 2024 

Valor. 6$ 4.301.04 

UUNKtIPIO DE CORONEL VIVIDA -PR 
66150 DE LICITAÇÃO -EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO N ,  67a023 

TIPO MENOR PREÇO  POR LOTE -OdeIO). CONCORRENCLA 
Dç.Io: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTUROS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES CONCRETO 
USINADO EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA AUMOISTRAÇÃO MUNICIPAL In/cio do 
cadeaDo dos propnalas: a paiol dai 0011 SI dia 31 de agosto do 2023 ala Os ORO do dia 11 de 
setembro na 2023. ASsISta das propostas apoa ai 0011 do ás 1400 saeambro 0.2023.Inicio da 
dispida Os preços Os OSlo do de 14 09 salserbin de 2023. VALOR 149.0140 TOTAL ESTUdADO 39 
330.600.00. Praia Os agiota' IDetei. Os p000sdioeodos pais a01000 ao Posgio Etelr0ssçoes080 

40005045 no sOe TTC61/SlouClG. O odiaI aaia gagorOn soe MAO 12 asnlrrm4a.o,.aao.n 1 
idorniaçdos (46) 3332.0300. Coraod irmOs, 29 de agosto de 2523, J~ RAsto, 

W 	 MUNICIPIO DE CORONEL VÍVIDA -PR 
AVISO DE LICITAÇÃO -EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N- W423 

TIPO MENOR PREÇO  POR LOTE 
AMPLA CONCORRÊNCIA PARA 00 LOTES 07,0001.16,37 

EXCLUSIVA. PARA ME. EPP PARA OS LOTES 01.02. 03, 04.00, 06. OU, IS. 12, 13.14.10.17. lo. 
19,25,21,23,2324,25,24, 27,20, 20. 30. 31, 32, 33. 34. 35.36 

Opólv: 0311310700 DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS LOCAÇÕES DE ESTRUTURAS E 
EQUIPAMENTOS PAPA EVENTOS REALiZADOS 0(2 APOIADOS PELO EIJNICÍPIO. 618/o do 
cacas:rn das pe0000las, a paiol das 060 do dia 31 de 390510 do 2023 até is OOtr do dia 14 da 
eelenrbnn da 2023. 05061,0 doo pnnposlas após as 001* do 23 1423 aatartrn da 2023. bom da 
rAspide de preços lo 101* Os dia 1440 setembro do 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTalADO 39 
1.005.00720. Prazo de vigência: IX nhasae. Os procadimontoe pato 9~ ao Proqao E~
es/Do cOspoolmes no Ida uno' Voo 	 ri. O edeN está dopo'aoai neo siga 

iVSOS,ti/JU,trli,/'T' Irtoonaçôos (46) 5232-8360. Coronel Vivida, 292. 
agosto o# 2023. Jobavo Ribeiro. Prasade001 da CPL. 

ANOSO DE SUSPENSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO W 03/2033 
O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVOS, por mono da Pregoeiro. Faivardo 0.02301. do Pesodenia da 

CPL. 2/dano Ribeiro, comla'itaIn ame inteeosaados no pt5ao ~ Prgi4 E°,465çOn 

630002. tipo mero, p1590 por ano, linda por oAo(bo o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 

EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MUDAS DE PLANTAS E MATERIAL SE PAISAGISMO. mia soaste 
para abertura dai propostas e dispoda de preços .551 roncada pama mdii 31  de 39050041 2023, os 

UOlr o rOlo goa o pregão está TEMPORARIAMENTE SUSPENSO para ásg11stdas e ao^ 
oonlanne reto 0, 58.0400 0.2.2. co erUOa& dante da reprzpeaçio apresentada. Aços caedcela da 

andas., saia pod*codo o osso .4056 rssEeOanoo-.a as prazos lagaàs depAMdáada. caie tesa Osta 
pata ehetru,a da sessão. O prooesoo Pregão EleIrAcr.00 ira integra e edeN este ispoelosa nos sOes 

• :o30ordTço.8/OUio05ççmvio.DL lrtaflreçdeo: (4613232-0300. Co,00el VIOME 202. 

agosto de 2023. Fernando 0.62358. Psegonao. Juhacro RAieao. Prende  U. da CPI.. 

00010/PIO SE CORONEL 000000- PR 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Rels,n'ee ao Edil: Pnegáa EleEdraoo rir (3/2023. O6  ragsiru de praças pais lUcros e .0500056 

ercaasçdes de 9qoçai*5P0031 .1,01*5500 olenodoeslsVoo31 rIobions e mstenl 0.zmawo31 oUMA Is 
P.01rsa.as 	 arrr evito ama ..000.*sçao as rai. a. 	 o,. o. 50/03 eçao.tsoas ri 

410650E2U220001 Placa 12 tossas, de 2800.2023 a 21.05,2024. Coransanla IaoaI6teo da Cemrsl  

VALOR TOTAL 
ErGlS) 

DETENTORA raa4085 SOCNPJ ESTIMADO R$ 
(005023 
16E2O23 

ACtroS DI000IOUCA 13 E cQMERCIO LIDA 
RLU5AN SERVSCE LTOA 

48529.024.500l.e0 
44521.333/0001.29 

7377,00 
4.000 ,00 

152/2520 
102-2023 

ARLIIPLI'DA 
EIGIPLAS TECNOLOGIA L'TDA 

31.314.010/0921.55 
00,4711.91E000l.20 

0.737,70 
4.000.012 

DIR060 LOS/DO & /2011120 02523,76e/OSOl.03 835,30 

10512520 
EII14A INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS 31A10O30l0501'22 50000 

1065029 EXE8R INFORMÁTICA LTOA 29$203140iEN1.00 3237.00 
10112023 

"C 
SUPRIMEOITOSL'TSA 33371.0002051.70 30342,20 

16612023 
10512023 

piF0010REo COOEOCIAL  LIDA 
1 INOVE LICITAÇOES LTV6 

2t,1O&I5&l.7U 
2350750aJ1001.03 

75050 
6.717.00 

J/029 3  0000.06 MOVEIS E ELE'TRONICOSLTDA 1 06920,617/drOr.03 334090 

1121,3107.  1 V 	007011 EQUIPAMENTOS /3011 r5.715,S950TII'OE 0,005.10 

14.04017*0 DE 000001311:10/IDA-PR 
RESUMO OEATAS 08031000700031 PREÇOS 

RolaraeN 50 CAtei, Pregôo EOrO/snAm rir 04/2020. 06(5*0 otg/sPo de 0o550, pais 0d,3ai * 51.5155 
sooigçoas da pona Oa'rsa.s prorestres Irmos. 00500 ID Ilesas, de 25,00.2023 a 24,5e,2574, 

1 	ATA SE REGISTRO DETENTORA  VALOR 00105  NOMERO DO CNPJ 0500420 OS 
1010013 

) 	15542023 
OMATA070EUSLTOOA 
USOU/O/lO PNEUS 1100 

25.115.813i000I'03 
41,926,UO5000I.41 

2130555 
145.50755 

1 	1530023 
1 	104/2003 

000EN (1111 COMERCIO SE P1000 LTSA 
EOrEOO4ERCI0531 PNEUS LIDA 

04.r41107*500I.4r 
03.e0ILe67ic501.00 

35344.00 
133.32506 

1 55/2833 
1 	50/2023 

ASPNEdO LODO 
016101081 PNEUS LIDA 

41.N10213/000t.O7 
03,D04,t04/0002'OO 

41,03020 
02.410,20 

100/2023 
Lf,S0i2523 

0201/E PNEUS LISO 
OCOS 6 rITOS 1550 

49425223/00011'81 
25002,76ai0001.7a 

00000045 
2.00034 

1__560073 
$cl.Oe000'OSCOMEOCIr2 E EOP000000G 
AUTOMOTIVA LIDA 08000.00 

Coronel VlmOo. 2400 agosto de 2523. Acr2.r500 Marms Sairebo. P0515/lo. 

MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado doParaná 

AVISO OS UCITAÇAO 
PC0000 ELr'o.Õstco ir 55/2023 

O 005502.0 00 OUARA14IAÇU. Estado do P505105. 0005 prOSEOn 50.  saia railaisdo 0505,55 
10000010 ria 100//Soada de PerOAO ELE0905ICO, do 1010 MENOR PR IÇO. ATRAVÉS 00 
MEOORPERCENTUAL.DA 10,3/3, DE A8000IáOTOAÇAO. 0000 DE OlOPOTA ABERTO. ouro
007*00 4 a Co**5*sçlo me .0.p.s*s sa/eo4al.aada na .dtsrorsçlo. gaIa/oants/0o, msOeuçlo 5 
5,*rr.sOoeOrlO da ^n,aç.ratboo pstz e lon.eoartnoto do  be.t.IIO4O Os A4OSOO510I.500IaÇan. 
ooldattrra Rosnem rio presar. Edil/a 5 sOos cOROaS. na 0214. terMA a Anal assoados amADo. O 
05.55.0 Aolasr,00 159505.-a p~ d/000ASOee da La' rir 14,133/2051, 1. oo,rt5isrrtsoaar re 
123/204/O, Sairam M~~ W0 5.063133, Lei0510/Anal VI 1050e20117 LeiFena*M VI 14,0/5212032 
edserraiob.poladHospartraniao. 

ABE RTURA 065310080 PÚBLiCA 00 PREGÃO 
Sala' 15.05.2023 - SonIdo/o 1555 loro.. 0001100 00 SessAs 

soai: SIs*.ons 54'- 00155 5500081 me Corvitsa 

05/1502 ioloorrsçdOs, Poderibio sal 055455 sana ao Setor 0* Caotrpras do e'aouo.pd a Ao. 011401 da 
OamtS naoaa 400. ou 114,1,01 mas O 00 às 11350 255 1300 05 17,50 O o. ,egm.00a 5 ssede.5*los, 
10*1. 	 (45) 	 3235.1 102, 	 sOe 	01on.uu.n,00n:UAL'IIL.0:: 	 901000051 	 00/ 	E.ttsaE 

PUBLIQUE-611 

Goanen'açoo. 204. ege000 de 2023. 

Ososlalo la Lima pgasta 

015,005* 00 1/ESTAÇÃO W. 0312023 . C4otsls M.000lpal 

501tr4cAçÃo E 002000/AÇÃO 

A Clttraia M.aaOolia o. lEio. I,a:arpoas Eslaoto As Sares. iv meo ao soas 

au_ *0555. O 0001 teso 0,5 U.0605di*0o, pA5000oaO e painnnooa :.mbasn 

airosos 6*01:115 a Olsga,sa da 	rd'3023 . C,áorra*a 14002051. 0005 

ta1900000,ri*1e14ç00 nOa/tçtosapa.zasn02o aa*'o/EAOOO 0611' 650orovieOaGOe 

IR 1'al46ouF'abnlaçA/dosLsoUos PCM'UC'...orpa.nodo0m.o,UMa.borinn,Sa000 

I,OOooaeorai, 0(20 . 0019*401adOEbOi0015snt,e.a,rda 6.e.enb,TCAO ' boato TOco/ore 

doe I2meágOat cio 01006r0 do TtaEs.Oro 5 5 POS' . Podo PtgOsocsp011nr 

Pre5darm1s.10O.dasoe'tosm5A4osao,ssps' on'mOaa,dmodsass os 

brs.dasDnr,o do osop.a't lassa ir/Amor/a M000eA/ do torna Lasatistas a 0020/OIÇA 

05 /1*8 os er'rrmsa u.00013:0U /11/ OUOIIII/51111I0 '2t3R03/4g$5, 13/4*2 
Oa,EUI00000AI , ?5 orn are-e/ou oç.o'naroo 0$ 00:40 se 60 500030 (0*0v 0,1 

001/,10050s 085501d10201/ai/a 1110/eta' 0000ç05700/ nsrebrlo'I.t 'U 

I:oaaoaopoa*opop000r r,00.aorr.noa00111a01, riUao,00/0050rlzaa.uns050,a..OI 

:l20o*rro5l/aeo01oOmsoo,o5osoomooO4,MrnrzPo& 

1101e15.'eln/na%, /P,laorgrano,0o3053 

V2masair000e: 	 sIarmes. 

ESTRATO 06 CONTRATO 

Consoei. ir 500303 

I.ldlaSifio otoadarbdaa. lApSos.; 'C 12121103 

Casroel,oao ÇUWARO 50560111*, E:: SOVO LJiIW4Jt3Oz,V 

CIOPu 05.10/ eeW3O.00 

Eo*.prosa Co,,OesUda .11/74/0,51A rIO loa///IA4I 00) SroAr3 7aO,o, 

UNI". 34033 U9í/.06531.7i 

Oblato: P4os1oç4odo se'oAuoSe 1101. O00mnm:.aAS409.co'l*0be0.o 

0/300010 CI,'20,2023 021135/20/0, 

54000 00402 (000lrOOs.000 O 000ni/n ~1 '050a00 Oslo p*mmdo de ID 110,5/ 

toozoardo 50 IVA tou 000*0*/e a 0400e dolO 5,50050 /000nd oaooaiaos * 

50,0 105/estas, 31110.agnatoUo2OP2 

	

KRZKANH 	 ÀüiELEIA
no 
 Do NAiscentNiro 

	

 

Piaodnraa 	 Oe0000aolalr010gaO 
cosas SlariOOeida MotoS .05155105 	 2arlsln.ad000seo..e,No 0IRElLIPa011 

aos/coso si 0050801. P0500 ESTADO DO 00/00510, 
idMt, 005/SeI3 da 290510023 - Plsossa. Saadoo Osnpo/Oosao nP. *01/2e23as 1002/3020 Sosnidou 

tato 
EsAsando Ca,'O8srmomnnooa000lr0540do ERA /7 Tnl3O2Sle 20i0t12523. 

11,51500034.21051000)- P,0000ao 0.111N0 3en.00008a 11. 5505503 as 150*2/0523 E,srrmst 
Copoocacàa 5.oanddarns haistaaaoa ocPrncesacSeteloo 5Iça5oado 1. 06112023de 151303023 

mendassaebu 

05 000 2/RAlado pais Lei RAmopei ir 2003 	 neU de 
2021, rsgobnratOda.talSSovesoe100r.da 14deE0ndn2021. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 

PUBLICAÇÃO DE ATOS: 

ATO 	 DATA 	 ASSUNTO 

Decreto 11 0.234 1 23/00/2023 1 Exonero á podido oalv*000. 

A publicação na integra dos atos aç:noa encontra -se disponível 110 0095io16 

endereço olelr005co: ::f/p,./',ou,'o LI ,/0/2i1:$'/1211,J: /x,or,.b:,'.,nolo' - coo3fooile 

auIOInZOdO pela Lei Municipal O  3063. de 26 de maio de 2021. regulamentada 

pelo Decreto ri l  7691, de 140. julho 002021. 

ATA DA A9O55.0IA0E0M, 

6S0QÇ1I99ATLAT1CA ocazalosco 06 eseaPS.tw OA (33000100420 
EEIOENAI. DA FROOITOIRA 0011. cAU5 UIAAI51EdoASlJ(3, 

CNP,/. 24 307. 142'OOO1.00 

Aos 25 00 40 11000 do sprama o O/o/o nA n noto o loas, ao 01.00 horas, o. Adeos de 
Laiar/1sHas do Soa -  Psrao.a. ma  Voa Ãariloo. 004, 5*0100, CEP 00301.200, tor/orassosa 
05 &antE/tila 5mb EAQodorOsia o. 505050405 da ASSOCIAÇÃO ATLETICA 
ACAOSoLECA 50/ I'4TIE1OAAAA CO D14TACRSI000E FEDERAl. ISA 000547010.6 5cJ 
0061Pr.IS LJ/70110/J$tlAS 50 021, o& pos oençaisoaeonr es ema vosond. Os 
solmoeNon *5000/OPOR ou 000s'aO.sv. pare 0°*505 00 551u0'sO, O 5, 1/0/AS 
504030/EI. 11/21031 e uma Iaetanslral. 0 Sr OIOPIaá 07/50 I400T340. 
Azara a *55.10. *3/a OOIOOSÇISOIIOçOOPO.II. o 000.4056 epeasstaocca onlalrodo dia de  
Asosatb/sia Coso 6,o0ssedas0o0 ç teço a sósrç*n do 01500.550 1*0/ao es sesa pai 
1ait020 1140 	 5*O05 ea0ola 00* i05 (2108054500 AaIIOnt da Poonda11s Uoá Dorsos 
de LaiVleoSs 00 S,A. P011104 a omboon ossodairse ame eota. ocssaado açan 0450 no 
arstwteadamteda 0040.3. 0050 artereeeaetndseoo.eOsaAad.Oasssoaçdo 
P~O As~05.50 Oitasao6100lló Oe deRonapbe, Isso 

denod
o.  pon 

,aoelsio/daaa 85 v**** •USOPlaO 5 0805550 da =~.onde Vim 155505108010 
500415565 O 00porsdon Era/a 30005 Aos 005 e dnp40ea.00a pelo pisas /egel o 
Possalara. da 5011014 o 0* LOCaS F.MAMJEL *01808. ÇOC:DTT,lUa 00541  
r*5z'0de,SSro*/5. 108/4600 de 50045 p51501r1*1 
A ae.saapao Me tsssa 856500.00, 5/ao 4 Riso de oaoeoer aios ou esono, lós 
edoerdo.porStRo, nE(5ta pos l*8 
054. maIsIses 	 a Saio, *0 i*05'MA a Asasenal. 0045 e Isolada a prooaiaa soa. 
RIO, 111* a M~ 6 *~ p56 nsssodo55 a sacr.ost10 s os a.nsa p.ssaiees 
Maio02 5 latedaposssaça 

Eaie30rsedns,4. PK 25455ça5233073 

0AN) 3no 

LUCASEVEOJ0055L SoldE . Peso/daMa 

0034061 44 00 t.SART1SOS.-SaOR*e 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PREVIA 

ROBERTO CARLOS CAPRINI EIRELI EP?. CVPJ 71338 824 .WOI 40 toma 0,01/co 

que Ira relo, crer ao ln~o Aguo e Terra. o Licença PeloTa paran001100'toøoa 01 

coroas os geral A de resíduos. Itamspontaøoro 00 produtos 550 me°50505 • 500 

ellblaI/1020 Rodovia PIO 150 Em 07. o/m, Localidade Rio do Ledo 85301 - 197 no 

utoniCipo da Laranjeiras do Sul/FEL 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
SIMPLIFICADA 

IND. E COM. MADEIRAS ASA BRANCA LTSA - 75.920.553/000141 torna ptiltico 
que_la TesUerer ao LAT. a Renovação de Licença Ambientei Simplificada - RLAS 
pala lEtrada, beneflclaeesnto de madeiras o fabricação de caRoços de madeira 
instalada na rua Marechal Rondon, 1105 ao município do Laesnlaleaa  do SuIIPR, 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO Do TERMO DE COMPROMISSO 

O Sr EStar Fali/o Aorool, CPF o' 955522.009 -34 toma público que em 
23108/2023 (Ornou termo do compromisso com o IAP lnslilulo Ambiental do 
Poros/a, objeto do procedimento administrativo protocolado sob n16.657,918. 
0, referente ao 010 de infração ambiental g °  535377 pelo qual se compromete 
a eIeIo& a recuperação do dano ambiental mediante a realização de plantio 
do 39 mudas de egoÃOes nativas, no área situada ria Coordenada UTM 222 
0359136-7196809, no município de Laranjeiras do Sul P1', EOtSO prazo da 90 

dias a contar da dota do assinatura. 

SLlfcIUI.A iso: 051)11)0 IStO I.ICIrNCA AMHIII// O AI. SIMI°t lo CAIO À. 
olho lEigo. 10001 público quroçuu'o ua om IA?. Liuunço Mtbiuolol S/mpliftuiido. piso 
Suinocultora, uaçt000ioio cor fOoiono L/nda Picrroboto. ht/loicopim de (Juanqojaçou, Lotado' 

do t°,atooa. 

Sl)MUL1\ DC EMISSÃO DC LICENÇA DE OPERAÇÃO. 
Odir Rigo. toma público RUo IOSChO'II do IAP. Licença do Operaçio, p*es Sui/rocbdDrra. 

implantado na Liolra Pirtnohcn, htooicipio de Cioa*aoaçs. Evado do t°srsoa. 

ece 

AO 
é ver sua vi a correr em outras veias! 

3/15805.000 oEaoERAEon0001lcEoçO P00010 

oosol,oe,ss.1so*soG*opLcLolsOseOOess.000IoAOVenioa/c .o.51,gaf31a0l0.81154mean5ae 
o lOsol. PAo/aoac ao/asAs desodnoo.dIora 050' ..rpO.O.ea OoSa'esal 1000, tO,InOsdOore-r4.ad,esoss'Oa 
/5,5100/as. 5010115 45 Loss46.ssda 50,1,555400.00o508 

j J 
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Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Presidente da Comissão 
Organizadora E 

SÂMARA DE MORAES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Bruno Cesar Muiler Amaral 

Código Identificador: 11821F6A 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
EXTRATO TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE 

SERVIÇO TEMPORÁRIO - PSS 002/21 

EXTRATO TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE 
SERVIÇO TEMPORÁRIO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N°. 002/202 1 
LEI MUNICIPAL N°. 3.046 DE 23 DE MARÇO DE 2021 

Termo de Rescisão de Contrato Administrativo de Serviço 
Temporário: n°. 024 de 16/02/2022 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Daniela Hort Ignacio de Lima Granvilie 
Objeto: Rescisão do Contrato Administrativo de Serviço Temporário 
no. 024/2022 de 16/02/2022 
Vigência: Este instrumento entra em vigor no dia 22 (vinte e dois) de 
agosto de 2023. 

Publicado por: 
Bruno Cesar Mulier Amaral 

Código ldentificador:DB445EBB 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
EXTRATO DE CONTRATOS DE SERVIÇO TEMPORÁRIO - 

PSS 001/2023 

EXTRATO DE CONTRATOS DE SERVIÇO TEMPORÁRIO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N°. 00112023 DE 
13/02/2023 
LEI MUNICIPAL N°. 3.218 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023 
Contrato Administrativo de Serviço Temporário: n°. 007/2023 de 
10/08/2023. 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Karine Cardoso Biancatto 
Objeto: Função Temporária de Professor Municipal 
Prazo: De 10 (dez) de agosto de 2023 a 16 (dezesseis) de setembro de 
2023 
Valor: R$ 2.210,28 

Publicado por: 
Bruno Cesar Muller Amaral 

Código Identificador:F31)C9F1A 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
EXTRATO DE CONTRATOS DE SERVIÇO TEMPORÁRIO - 

PSS 00212023 

EXTRATO DE CONTRATOS DE SERVIÇO TEMPORÁRIO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N°. 00212023 DE 
29/05/2023 
LEI MUNICIPAL N°. 3.233 DE 06 DE ABRIL DE 2023 
Contrato Administrativo de Serviço Temporário: n°. 00 1/2023 de 
01/08/2023. 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Mariana Regina dos Santos 
Objeto; Função Temporário de Nutricionista 
Prazo: De 1° (primeiro) de agosto de 2023 a 31 (trinta e um) de julho 
de 2024 
Valor: R$ 4.361,84 

Publicado por: 
Bruno Cesar Muller Amaral 

Código Identificador:08FA37DF 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 54/2023. Objeto registro de 
preços para futuras e eventuais aquisições de pneus, cámaras, 
protetores novos. Prazo: 12 meses, de 25.08.2023 a 24.08.2024. 
Contratante: Município de Coronel Vivida. DETENTORAS: 

ATA 	DE 
REGISTRO 

DETENTORA NÚMERO DO CNPJ 
VALOR 	TOTAL 
ESTIMADO R$ 

15112023 BARATAO PNEUS LTDA 25.115.61310001.03 21.200,00 

5212023 GERMANO PNEUS LTDA 48.926.883/0001.91 149.567,50 

153/2023 
GREEN 	1-IELL 	COMERCIO 	DE 
PNEUS LTDA 

34. l47.9'9/000l.47 35.568.00 

15412023 IGF COMERCIO DE PNEUS LTDA 03.805.667/0001.50 133.325.06 

155/2023 J.E PNEUS LTDA 48.910.2I3/0001-87 41.020,00 
5612023 PREMIUM PNEUS LTDA 33.054.804/0002.03 92.450.00 

15712023 SANJU PNEUS LTDA 49.825.223/0001.87 396.650,49 

5812023 SETIM & TITON LTDA 20.862.78410001.74 2.000.00 

15912023 
SOL 	IMPORTS 	COMERCIO 	E 
IMI'ORTACAO 	AUTOMOTIVA 
LTDA 

43.848.66110001.84 75.060,00 

Coronel Vivida, 24 de agosto de 2023. 	 Cípio 

AiVDERSON MAJVJQUE BARRETO, 	FLSL2 

Prefeito. 	
PtfIic 	por: ~k,

chmid 
Código Identificador:8CO5484A 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 58/2023. Objeto registro de 
preços para futuras e eventuais aquisições de equipamentos, 
eletrônicos, eletrodomésticos, mobiliários e material permanente, 
oriundos de Emenda Parlamentar n° 202271170015 para estruturação 
da rede de serviços do SUAS, Programação n° 410650620220002. 
Prazo: 12 meses, de 28.08.2023 a 27.08.2024. Contratante: Município 
de Coronel Vivida. DETENTORAS: 

ATA 	DE 
REGISTRO 

DETENTORA NVMERO DO CNPJ 
VALOR TOTAL 
ESTIMADO RS 

160/2023 
ACHOU 	DISTRIBUICAO 	E 
COMERCIO LTDA  

48.529.824/0001.80 7.377,00 

16112023 ALUDAN SERVICE LTDA 44.921.33310001.29 4.000.00 

16212023 AR LIMP LTDA 31.314.48810001.05 5.737,70 

63/2023 DIGIPLUS TECNOLOGIA LTDA 00.478.911/0001.29 4(188,0(1 

16412023 DIRCEU LONGO & CIA LTDA 92.823,76410001.03 838,20 

65/2023 
EMMA INDUSTRIA E COMERCIO 
DE MOVEIS LTDA 

31.810.636/0001-22 980,00 

16612023 EXEBR INFORMÁTICA LTDA 29.520.94610001.60 3.237,00 

16712023 FLC SUPRIMENTOS LTDA 22.371.010/0001.76 38.342,00 

16812023 INFANTARIA COMERCIAL LTDA 20.795.I551000I.79 750,58 

16912023 INOVE LICITAÇOES LTDA 23 567.504/0001.93 6.717.00 

170/2023 
OFFICER MOVEIS E ELETRONICOS 
LTDÀ 

08.925.64210001.03 
1 

3.540,00 
___ 

171/2023 
V 	A 	OTTONI 	EQUIPAMENTOS 
LTDA 

18.770.897/0001.06 8.609.50 

Coronel Vivida, 25 de agosto de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código identificador:B36D3CAC 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 67/2023 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS  PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES CONCRETO USNADO EM ATENDIMENTO AS 
NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. Início do 
cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 31 de agosto de 2023 
até às 08h do dia 14 de setembro de 2023. Abertura das propostas 

www.diariomunicipal.com.br/amp 	 91 


